








































 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Muro lateral e área verde na EMEF Nossa Senhora de Lourdes, com fornecimento de 

material e mão de obra, com área total de 261,25 m², localizada na Avenida Brasília, Bairro 

Industrial, no município de Não-Me-Toque – RS. 

 

1. GENERALIDADES 

O presente memorial descritivo tem como objetivo discriminar materiais e técnicas 

construtivas que serão utilizadas para Muro lateral e área verde na EMEF Nossa Senhora de 

Lourdes, com fornecimento de material e mão de obra, com área total de 261,25 m², localizada na 

Avenida Brasília, Bairro Industrial, no município de Não-Me-Toque – RS.  

 

2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

O andamento da obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no Diário de Obras. A 

elaboração e a manutenção do Diário de Obras na obra é de responsabilidade da contratada. Nele, 

deverão ser anotadas diariamente, pelo engenheiro responsável, informações sobre o andamento da 

obra, tais como: número de funcionários, equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como, 

comunicados a Fiscalização sobre a situação da obra em relação ao cronograma proposto.  

Toda mão de obra empregada deverá ser especializada, ou receber treinamento adequado de 

forma a obter resultados de acabamento de 1ª qualidade em todas as etapas da construção.  

A obra será executada de acordo com o Projeto Básico de Arquitetura e o memorial 

descritivo. Em caso de dúvida, antes da execução do serviço, o autor de projeto deverá ser 

consultado, para prestar esclarecimento que deverão ser registrados no Diário de Obra.  

A contratada deverá, a juízo da Fiscalização, demolir por conta própria os serviços de partes 

de obra executado em desacordo com os projetos e especificações técnicas, bem como os que 

apresentarem vícios ou defeitos de execução, refazendo-os dentro da boa técnica exigida, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal. 

Toda e qualquer alteração decorrentes de fatores não previstos ou só evidenciados durante o 

transcorrer da obra somente poderá ser iniciada se previamente autorizada pela Fiscalização. 

 

3. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A empresa contratada é responsável pela observância de todas as leis, regulamentos e 

posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender às exigências da legislação 

trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço. 

 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Ficarão a cargo exclusivo da Empresa Contratada todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão, instalações de 

sanitários, etc. 

Serão procedidas as locações conforme levantamento planialtimétrico. Serão aferidos as 

dimensões, alinhamentos, ângulos e quaisquer outras indicações constantes no projeto com as reais 

condições encontradas no local. Havendo discrepância, a ocorrência deverá ser comunicada ao 

fiscal para as devidas providências. Serão mantidas, em perfeitas condições, toda e qualquer 



 

referências de nível (RN) e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em 

qualquer tempo e oportunidade.  

Deverá ser instalado tapume de madeira compensada, sobre o passeio, com altura mínima de 

2m (dois metros) e mantendo livre, no mínimo 1 m (um metro) do passeio público. 

As raízes existentes no local, remanescentes de corte de troncos de árvores, deverão ser 

retiradas e deverá ser feita a limpeza mecânica da camada vegetal, da vegetação e das pequenas 

árvores existentes, sendo que o solo restante deverá ser nivelado, na mesma cota do piso de 

concreto existente junto a edificação. 

 

5. FUNDAÇÕES  

As escavações para a execução do muro deverão ser convenientemente isoladas, escoradas e 

esgotadas, e deverão ser taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de contenção 

(escoramento). A escavação das estacas será executada através de perfuratrizes rotativas 

(ESTACAS ROTATIVAS) ou trados mecânicos e manuais (BROCAS).  

Os fundos das valas deverão estar isentos de pedras soltas e detritos orgânicos e apresentar-se 

perfeitamente planos e horizontais. Serão abundantemente molhados com a finalidade de localizar 

possíveis elementos estranhos (raízes, formigueiros, etc) não aflorados, que serão acusados por 

percolação da água. Após isto o solo será fortemente apiloado. As valas terão dimensões conforme 

indicadas em projeto.  

Foram estimadas para o local estacas de diâmetro de 25 cm, com profundidade média de 2,0 

m, armadas com 4 barras  de ferro 10 mm, com estribo de 5.0 a cada 15. A profundidade da 

perfuração para a execução da estaca deve atingir solo firme. O concreto da fundação deverá ter no 

mínimo 20 MPa.  

A viga baldrame deverá ser de concreto armado traço 1:2,5:3 (cimento, areia e brita) com 

fck 20 kgf/cm³ com as dimensões estimadas de 40 x 50 cm com 4 barras de ferro 10 mm.  

Na impermeabilização será utilizada manta asfáltica protegida com filme de alumínio 

grofado (de espessura 0,8 mm), juntamente com aplicação de emulsão asfáltica, com espessura de 3 

mm, do tipo Necanol, Neoflex ou similar aplicadas à brocha ou trincha em três demãos, no mínimo, 

respeitando-se o intervalo necessário para a secagem da demão anterior. Deverão ser aplicadas nas 

faces superior e laterais da viga baldrame, antes da execução da alvenaria de tijolos e na face do 

muro em contato com o solo.  

Os trabalhos de impermeabilização deverão ser realizados com o tempo seco e firme, não 

devendo ser executados enquanto houver umidade nas formas. 

A obra de contenção será provida de um sistema de drenagem. Será prevista a execução de 

um colchão drenante junto ao paramento do muro, constituído de material granular (pedra brita nº 2 

e areia média). A granulometria desses materiais evitará a colmatação dos drenos. Complementando 

o sistema de drenagem, o projeto prevê ainda tubos dispostos transversalmente ao muro de arrimo 

(barbacãs).  

 

6. ESTRUTURAS DE CONCRETO 

A qualidade dos materiais componentes do concreto estrutural atenderá às disposições das 

normas ABNT. 

O concreto deve apresentar mobilidade satisfatória para ser moldado, a fim de ocupar todo o 

volume das formas e deslizar facilmente entre os ferros da armadura, sem separação dos elementos 

que o compõem. 



 

Todo o concreto será produzido, obrigatoriamente, com o uso de betoneira, ou adquirido 

pronto, de firma idônea, aceita pela fiscalização. O adensamento será mecânico, com utilização de 

vibradores. Os serviços de correção de falhas, rebarbas e saliências dependerão da inspeção e 

orientação da fiscalização.      

Todas as formas devem ser construídas com material de primeira qualidade, escolhidos e 

isentos de imperfeição e defeitos como nós e reentrâncias. Deverão apresentar resistência para não 

haver deformação em função das cargas ou variações de temperatura ambiente.  A posição das 

formas, prumo e nível será objeto de verificação permanente, especialmente durante o processo de 

lançamento de concreto. 

Na armação da ferragem, a dobragem dos ferros deverá ser executada a frio, não será 

permitida a emenda de ferros. A concretagem das peças de concreto só será executada após a 

liberação da fiscalização. O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm.  

Na cura muito rápida o concreto interrompe o processo de endurecimento, impedindo a 

realização completa das reações; por esse motivo costuma-se proteger as obras de concreto durante 

as primeiras semanas, irrigando-as abundantemente; o período mais importante da cura do concreto 

é o inicial (primeiros dias de idade). 

Todas as estruturas de concreto serão moldadas, devendo obedecer rigorosamente o fck de 

25 Mpa e os traços previstos. Em todos os locais indicados a ser executado, o concreto armado será 

no traço 1: 2,5: 4 (cimento, areia e brita). Todas as formas onde será aplicado o concreto serão 

abundantemente molhadas imediatamente antes da concretagem.  

Os pilares e vigas deverão ser executados em concreto armado com mínimo de Fck=20 Mpa. 

Os pilares serão de 25 x 25 cm, armados com 4 barras 10 mm, com estribo de 5.0 a cada 15 e as 

vigas serão de 20 x 30 cm, armadas com 4 barras 10 mm, com estribo de 5.0 a cada 15.  

 

7. ALVENARIA 

O muro será construído em dimensões de acordo com o projeto. As paredes de alvenaria de 

tijolos maciços serão assentados sobre as vigas, em alvenaria argamassada. Serão executadas com 

tijolos maciços, cerâmicos, sendo classificado na categoria B, com resistência à compressão igual 

ou maior que 2,5 Mpa. Que serão de primeira qualidade, com dimensões mínimas de 9x9x19cm 

(altura, largura e comprimento), com dimensões uniformes que apresentem adequada resistência e 

sem fissuras. Não poderão ser assentados de cutelo. Os tijolos serão molhados e assentes com 

argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. Deverá formar um todo maciço, sem vazios.  

 

8. REVESTIMENTOS 

As alvenarias deverão ser chapiscadas antes da execução do emboço. Deverá ser adotada 

para o chapisco, argamassa de traço 1:4 (cimento e areia grossa) e espessura de 5 mm, aplicado 

sobre as paredes umedecidas, cobrindo toda a superfície do tijolo.  

Uma semana após a execução do chapisco e sua completa secagem, deverá ser executado o 

emboço, com argamassa de traço 1:2:9 (cimento, cal e areia média) espessura de 1,5 cm. O emboço 

deverá apresentar guias perfeitamente aprumadas, desempenadas e niveladas.  

Após a cura e a pega completa do emboço, será executado o reboco fino com argamassa de 

traço 1:3 (cal e areia fina) e espessura de 5 mm, nas áreas do muro que ficarão aparentes, devendo 

ser totalmente desempenado e feltrado, pois posteriormente o mesmo será pintado.  

 

9. PISOS 



 

O solo na área próxima do muro deverá ser forrado com grama, que deverá apresentar folhas 

densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e 

ornamental. A forração deverá ser adquirida na forma de rolos ou mantas, pois esse formato 

proporciona maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio. 

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se todos os 

obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O solo deverá 

receber adubação. Os rolos deverão ser posicionados ao longo da área de plantio; um ao lado do 

outro. Para facilitar a instalação deverá ser utilizada linha de nylon ou barbante como guia, 

proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes quebrados ou recortes deverão 

preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de acabamento do plantio. As fissuras entre os 

tapetes de grama devem ser rejuntadas com terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser 

irrigada por aproximadamente um mês. 

 

10. ESQUADRIAS 

Será instalado grade de ferro com altura de 1,70 m na extensão indicada no projeto, no 

mesmo modelo já existente na escola.  

Nos pontos indicados em planta deverá ser feita a substituição dos portões existentes. 

 

11. PINTURA 

As superfícies a serem pintadas deverão estar secas, preparadas, escovadas, livre de poeiras 

e asperezas.  As paredes deverão ser lixadas e corrigidas todas as imperfeições.  

          Superfícies que não serão pintadas deverão ser protegidas, tomando-se cuidados especiais 

para evitar salpique de tinta. Quando ocorrer o problema, será procedida a remoção enquanto a tinta 

estiver fresca, utilizando-se removedor adequado. 

As tintas a serem aplicadas deverão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados e de 

acordo com instruções dos respectivos fabricantes. Deverão ser de primeira qualidade. 

O muro receberá fundo selador acrílico e após 2 demãos de tinta acrílica, na cor existente no 

local. 

As grades e portões deverão receber uma demão de fundo anticorrosivo zarcão e após serão 

pintados com tinta esmalte, duas demãos na cor existente no local, ou quantas demãos forem 

necessárias para a perfeita cobertura do material. 

 

12. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

A rede de drenagem de águas pluviais é dimensionada para o escoamento de águas pluviais 

da edificação, com a finalidade de se evitar as interferências entre as enxurradas e a utilização da 

área, e danos às propriedades.  

Nos pontos onde existem as descidas da canalização pluvial da edificação da escola, deverão 

ser executadas caixas de passagem. A caixa de passagem é um dispositivo localizado em ponto 

conveniente do sistema de drenagem que permitem mudanças de direção, mudança de declividade, 

mudança de diâmetro e inspeção e limpeza das canalizações. A caixa de passagem será com fundo 

em concreto FCK=10MPA, parede em alvenaria de 25 cm de espessura com tijolos maciços 

rebocados em seu interior e tampa removível em concreto armado, com nível superior no mesmo 

nível do piso existente. 

As caixas de passagem serão interligadas por condutores horizontais em PVC, que farão 

também a ligação com a caixa existente nos fundos da edificação. 

 



 

OBSERVAÇÕES 

Toda e qualquer alteração decorrentes de fatores não previstos ou só evidenciados durante o 

transcorrer da obra somente poderá ser iniciada se previamente autorizada pela Fiscalização. 

Todas as despesas relativas à execução dos serviços contratados, tais como: materiais, mão-

de-obra, equipamentos, ferramentas, fretes, transportes, impostos, taxas, encargos sociais e etc., 

serão de responsabilidade da empresa contratada. 

Os serviços rejeitados pela Fiscalização, devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam classificados como de primeira qualidade, considerados 

como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de materiais aprovados 

pela Fiscalização e com mão-de-obra qualificada, em tempo hábil, para que não venham a 

prejudicar o prazo de entrega dos serviços, arcando a Contratada com o ônus decorrente do fato. 

Todos os serviços e recomposições, não explícitos nestas especificações, mas necessárias 

para a execução dos serviços programados e ao perfeito acabamento das áreas existentes, e que 

resultem num todo único acabado, serão de responsabilidade da Contratada. 

Deverá ser executada a limpeza geral da obra, providenciando-se a retirada de entulhos e 

restos de materiais resultantes da execução da obra, deixando o local em perfeitas condições de uso. 

 

 

 
 

                                                                                         Não-Me-Toque/RS, setembro de 2020. 

 

 

_______________________________                                      ______________________________ 

  Vanderlete Ceila  de Oliveira Fries                                               Pedro Paulo Falcão da Rosa 

            Arquiteta e Urbanista                                                               Prefeito Municipal 

        CAU/RS A50251-0                                                           

 

 



Área: 261,25 m²
Endereço: Avenida Brasília BDI: 24,47%

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Locação da obra m² 261,25 7,66 2.001,18 489,69 2.490,86

1.2

Tapume de chapa de madeira compensada, 6 mm (distante 1 m do meio-

fio) m² 112,00 27,22 3.048,64 746,00 3.794,64

1.3 Demolição de alvenaria e escada m³ 73,15 32,87 2.404,44 588,37 2.992,81

1.4 Remoção de raízes remanescentes de tronco de árvore unid 10,00 157,11 1.571,10 384,45 1.955,55

1.5 Limpeza mecânica da camada vegetal, vegetação e pequenas árvores m² 209,00 0,25 52,25 12,79 65,04

1.6

Escavação para nivelamento do terreno, incluindo carga, transporte e 

descarga m³ 104,50 6,70 700,15 171,33 871,48

Total do grupo 12.170,37

2.0 FUNDAÇÕES

2.1 Estaca com armadura, diâmetro e Fck indicados em projeto m 28,00 79,83 2.235,24 546,96 2.782,20         

2.2 Escavação manual m³ 38,83 97,47 3.784,76 926,13 4.710,89         

2.3 Reaterro apiloado m³ 16,10 24,53 394,93 96,64 491,57            

2.4 Concreto armado (viga baldrame) m³ 3,92 1.038,60 4.071,31 996,25 5.067,56         

2.5

Impermeabilização  da viga baldrame e estruturas enterradas com manta 

asfáltica protegida com filme de alumínio grofado (de espessura 0,8mm),

inclusa aplicação de emulsão asfáltica, e=3mm. m² 120,18 37,45 4.500,74 1.101,33 5.602,07         

2.6 Tubos PVC D=2" com material drenante para dreno/ barbacã m 7,83 14,29 111,89 27,38 139,27            

2.7 Tubos PVC D=4" com material drenante para dreno m 13,60 18,21 247,66 60,60 308,26            

2.8 Camada drenante com areia média m³ 8,36 65,16 544,74 133,30 678,03            

2.9 Camada drenante com brita n 2 m³ 18,20 77,07 1.402,67 343,23 1.745,91         

Total do grupo 21.525,77     

3.0 SUPERESTRUTURA

3.1 Concreto armado para vigas e pilares m³ 4,88 1.925,76 9.397,71 2.299,62 11.697,33        

Total do grupo 11.697,33     

4.0 VEDAÇÕES

4.1 Alvenaria com tijolos maciços espessura de 20 cm m³ 16,57 464,23 7.692,29 1.882,30 9.574,59         

Total do grupo 9.574,59        

5.0 REVESTIMENTOS

5.1 Chapisco m² 219,45 3,14 689,07 168,62 857,69            

5.2 Emboço m² 219,45 19,80 4.345,11 1.063,25 5.408,36         

5.3 Reboco m² 141,08 17,30 2.440,68 597,24 3.037,92         

Total do grupo 9.303,97        

6.0 PISOS

6.1 Grama em placas m² 261,25 15,11 3.947,49 965,95 4.913,44         

Total do grupo 4.913,44        

7.0 ESQUADRIAS

7.1 Grade em ferro m² 88,83 201,45 17.895,00 4.378,91 22.273,91        

7.2 Portão de abrir com grade de ferro - fornecimento e instalação m² 7,48 220,38 1.648,44 403,37 2.051,82         

Total do grupo 24.325,73     

8.0 PINTURA

8.1 Aplicação de fundo selador m² 141,08 1,86 262,41 64,21 326,62            

8.2 Pintura em latex 02 demãos m² 141,08 9,80 1.382,58 338,32 1.720,90         

8.3 Aplicação de fundo anticorrosivo a base de zarcão (grades) m² 192,62 18,60 3.582,73 876,69 4.459,43         

8.4 Pintura esmalte sobre superfície metálica (grades) m² 192,62 18,03 3.472,94 849,83 4.322,77         

Total do grupo 10.829,72     

9.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

9.1

Tubo de PVC Ø150mm para água pluvial, inclusive cortes e fixações, 

fornecimento e instalação m 87,00 55,83 4.857,21 1.188,56 6.045,77

9.2 Caixa de passagem em concreto 60 x 60 cm unid 9,00 181,59 1.634,31 399,92 2.034,23

Total do grupo 8.079,99        

QUANTÍTEM   DISCRIMINAÇÃO
CUSTO 

UNITÁRIO
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE

Orçamento

UNID Total R$
BDI: 

24,47%

Obra: Muro lateral e área verde na EMEF Nossa Senhora de Lourdes



10.0 SERVIÇOS FINAIS

10.1 Limpeza final da obra m² 261,25 5,33 1.392,46 340,74 1.733,20         

Total do grupo 1.733,20        

Total do orçamento 114.154,11   

Não-Me-Toque, setembro de 2020

Pedro Paulo Falcão da Rosa

Prefeito Municipal
Arq. e Urb. Vanderlete C. de O. Fries

CAU A50251-0



ÍTEM   DISCRIMINAÇÃO TOTAL R$ MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 12.170,37    100,00        -              -              
2.0 FUNDAÇÕES 21.525,77    100,00        -              -              
3.0 SUPERESTRUTURA 11.697,33    -              100,00        -              
4.0 VEDAÇÕES 9.574,59      -              100,00        -              
5.0 REVESTIMENTOS 9.303,97      -              100,00        -              
6.0 PISOS 4.913,44      -              -              100,00        
7.0 ESQUADRIAS 24.325,73    -              -              100,00        
8.0 PINTURA 10.829,72    -              -              100,00        
9.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 8.079,99      -              100,00        -              
10.0 SERVIÇOS FINAIS 1.733,20      -              -              100,00        

TOTAL DO ORÇAMENTO 114.154,11  33.696,14    38.655,88    41.802,08    
Porcentagem 100,00        29,52          33,86          36,62          

Não-Me-Toque, setembro de 2020

Arq. e Urb. Vanderlete C. de O. Fries
CAU A50251-0

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Prefeito Municipal

Pedro Paulo Falcão da Rosa

Obra: Muro lateral e área verde na EMEF Nossa Senhora de Lourdes
Endereço: Avenida Brasília
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Muro da EMEF Nossa Senhora de Lourdes

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ADM. 2017 - 2020
DATA

Setembro/ 2020

PRANCHA

01/02

ESCALA

DESENHO

Vanderlete Fries

PREFEITO MUNICIPAL

        PEDRO PAULO FALCÃO DA ROSA

Planta de Situação e Localização
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CONTEÚDO

Arq. e Urb. VANDERLETE CEILA DE OLIVEIRA FRIES

CAU A50251-0

Muro da EMEF Nossa Senhora de Lourdes

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ADM. 2017 - 2020
DATA

Setembro/ 2020

PRANCHA

02/02

ESCALA

DESENHO

Vanderlete Fries

PREFEITO MUNICIPAL

        PEDRO PAULO FALCÃO DA ROSA

Planta Baixa
1/150

PLANTA BAIXA

1:150

1

CORTE

1:50

3

Vista Interna
1/150

Corte
1/50



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

Obra

Regime de trabalho: Mão de obra horista sem desoneração

GRUPO A

Neste grupo estão incluídas as obrigações, que incidem diretamente sobre a folha de pagamento e 

que são regulamentadas de acordo com a legislação competente

Item Contribuição %

A1 INSS 20,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,50%

A7 Seguro contra Acidente de Trabalho INSS 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A9 SECONCI 0,00%

Total 36,80%

GRUPO B

Neste grupo são considerados os dias em que não há prestação de serviço, mas que o funcionário

tem direito de receber sua remuneração. Sobre estes dias incidem também os encargos do grupo A

Antes de apresentar o demonstrativo do cálculo dos encargos do grupo B, calculam-se as horas

efetivamente trabalhadas por ano de acordo com alguns parâmetros

Item Contribuição %

B1 Repouso semanal remunerado 18,04%

B2 Feriados 4,77%

B3 Auxílio Enfermidade 0,89%

B4 13 ° Salário 10,70%

B5 Licença Paternidade 0,07%

B6 Faltas Justificadas 0,71%

B7 Dias de Chuvas 1,66%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11%

B9 Férias Gozadas 10,75%

B10 Salário Maternidade 0,03%

Total 47,73%

GRUPO C

Neste grupo estão os encargos pagos diretamente aos empregados e, assim sendo, os que não

incidem sobre eles os encargos do Grupo A

Eles são previstos de acordo com a legislação

Item Contribuição %

C1 Aviso Prévio Indenizado 3,24%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,08%

C3 Férias Indenizadas + 1/3 2,91%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,69%

C5 Indenização Adicional 0,27%

Total 11,19%

GRUPO D

Neste grupo estão os encargos referentes a incidência sobre outros encargos ou seja:

Item Contribuição %

D1 Reincidência do Grupo A sobre B 17,56%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado + Reincidência de FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado 0,29%

Total 17,85%

TOTAL dos Encargos Básicos: 113,57%

Não-Me-Toque/RS, setembro de 2020

Vanderlete Ceila de Oliveira Fries

Arquiteta e Urbanista CAU A50251-0

Muro lateral na EMEF Nossa Senhora de Lourdes



AC 5,50% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,39% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 8,96% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 0,70% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 24,47% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 24,47%

Observações:

Data

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

35,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Construção e Reforma de Edifícios Não

OBJETO

Muro lateral na EMEF Nossa Senhora de Lourdes

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

NÃO-ME-TOQUE/RS

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Siglas

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

quarta-feira, 9 de setembro de 2020

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 

Reforma de Edifícios, é de 35%, com a respectiva alíquota de 2%.

Local

27.476 v004  micro 1
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